
 
 

 

Protocolo de Acesso e Permanência para Estudantes, 

Professores e Funcionários da URI Erechim 

  

A URI Erechim, preocupada com a preservação da saúde de todos os 

colaboradores e acadêmicos durante o período de pandemia, adota medidas para 

monitoramento e prevenção de contaminação causada pela Covid-19. Com o gradual 

retorno de professores, técnicos administrativos e estudantes às atividades presenciais 

na Instituição, entendemos ser necessária a adoção de medidas para proteger toda a 

comunidade acadêmica. 

Este protocolo regulamenta as medidas preventivas de caráter geral. 

Documentos específicos trazem procedimentos normativos de cada unidade. 

  

1. Acesso às Unidades do Câmpus Erechim 

Para o acesso em todas as unidades do Câmpus é obrigatória a utilização de 

máscara, conforme Decreto Municipal nº 4.939, de 06 de maio de 2020 e a medição de 

temperatura corporal, que será realizada por funcionário capacitado. Caso a 

temperatura da pessoa for igual ou superior a 37,8°C, esta não poderá acessar a 

instituição e será orientada a procurar a UPA ou o atendimento hospitalar. 

 

2. Procedimentos obrigatórios: 

a) utilizar a máscara, em tempo integral; 

b) manter distanciamento mínimo de 1,5 m de outras pessoas, em quaisquer 

circunstâncias; 

c) não compartilhar louças, talheres, copos, chimarrão, nem qualquer outro 

alimento ou objeto de uso pessoal; 

d) higienizar as mãos com álcool gel. Na entrada de cada prédio há um dispencer 

com o produto. 

e) não ligar aparelhos de ar condicionado e manter o ambiente arejado 

f) evitar aglomerações; 



 
 

e) ao sentir algum sintoma que sugira resfriado ou gripe, comunicar o RH e 

dirigir-se para casa e/ou buscar atendimento médico. 

 

3. Procedimento em caso de sintomas 

Os principais sintomas apresentados pelas pessoas portadoras da Covid-19 

são: 

* Tosse; 

* Febre; 

* Falta de ar; 

* Dor de garganta; 

* Diarréia; 

* Dor de cabeça; 

* Cansaço. 

  

Caso a pessoa apresentar esses sintomas não poderá comparecer à 

Universidade. Deverá procurar atendimento médico e ficar em casa. 

Pessoas que estão no grupo de risco, mesmo sem sintomas, não poderão 

comparecer ao Câmpus. 

Professores e funcionários pertencentes ao grupo de risco, com ou sem 

sintomas, deverão enviar atestado ou documento que comprove a condição de risco 

para o RH/coordenador responsável da área. 

No caso de alunos pertencentes ao grupo de risco, estes deverão entregar o 

atestado ou documento comprovando a condição de risco ao Coordenador do seu 

Curso. 

  

4. Grupo de Risco: 

Fazem parte do grupo de risco:  

● pessoas com idade igual ou superior a 60 anos; 



 
 

● gestantes; 

● transplantados (exceto córnea); 

● pessoas com diabetes mellitus (tipo 1 ou tipo 2); 

● pessoas com obesidade mórbida - Índice de Massa Corporal - IMC igual ou 

superior a 40; 

● pessoas com doenças respiratórias crônicas tais como: 

  asma/bronquite; 

  tuberculose; 

 enfisema pulmonar. 

● pessoas com doenças broncopulmonares obstrutivas crônicas (DBPOC): 

 hipertensão pulmonar; 

 pneumoconioses; 

 fibrose cística (entre outras). 

● pessoas com doenças cardíacas crônicas: 

 cardiopatia isquêmica; 

 cardiopatia hipertensiva; 

 insuficiência cardíaca; 

 valvulopatias; 

 hipertensão de difícil controle; 

 miocardiopatias; 

 arritmias cardíacas. 

● imunossuprimidos: 

 doenças hematológicas (leucemia, anemia falciforme e outras); 

 neoplasia em tratamento quimioterápico atual ou há menos de 30 dias; 

 asplenia (pessoa sem baço); 

  uso de corticoides há mais de 15 dias ou outros imunossupressores; 



 
 

 doenças autoimunes (lúpus, artrite reumatoide, espondilite anquilosante); 

  imunodeficiência primária ou adquirida (aids). 

● pessoas com insuficiência renal crônica; 

● pessoas com cirrose ou insuficiência hepática; 

● pessoas com doenças neurológicas que afetam os movimentos: 

 Parkinson; 

 esclerose (todos os tipos); 

 coreia/doença de Huntington.  

  

5. Acesso aos Laboratórios: 

O acesso aos laboratórios está liberado para bolsistas, alunos em TCC e aulas 

práticas, com restrição de número de alunos, conforme limitação estabelecida para cada 

laboratório - informação esta disponível nas Coordenações de Cursos e Centrais de 

Materiais. 

As atividades laboratoriais deverão seguir as recomendações que constam no 

item 2 deste documento e nos regulamentos específicos de cada laboratório. Os 

usuários desses espaços também deverão fazer uso dos EPIs específicos a cada 

atividade. O cumprimento das normas e cuidados individuais e coletivos nestas 

atividades é de responsabilidade do professor orientador dos trabalhos. 


